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Assunto: Pedido de parecer no âmbito da Petição nº38/XII – Pela garantia de um regular 

início do próximo ano letivo nas escolas dos Açores.” 

 
 
Na sequência do pedido de parecer acima mencionado, solicitado pela Comissão 

Especializada Permanente de Assuntos Sociais, a Assembleia de Escola da Escola Secundária 

de Lagoa considera que, tal como referiu no parecer emitido, no âmbito do Projeto de 

Decreto Legislativo Regional nº 62/XII – “Estatuto do Pessoal Assistente e Técnico de Apoio 

à Educação e Ensino” o estatuto do pessoal não docente não foi alterado a tempo do 

arranque do ano letivo 2022/2023, com critérios de contratação mais aprofundados, nem a 

contratualização de um determinado número de assistentes operacionais ao abrigo dos 

programas ocupacionais.  

Somos de acordo que se prorrogue extraordinariamente os contratos dos assistentes 

operacionais ao abrigo dos programas ocupacionais até à conclusão do processo de 

integração e que se proceda à revisão do número de postos de trabalho previstos no mapa 

anual global para que se colmate, atempadamente, as necessidades permanentes das escolas 

da Região Autónoma dos Açores. 

Face ao exposto, a Assembleia de Escola da Escola Secundária de Lagoa, deliberou por 

unanimidade, dar parecer favorável, desde que se tenha em conta os pontos 

supramencionados por esta Assembleia e que haja uma auscultação prévia das necessidades 

reais do número de assistentes operacionais para um bom arranque do ano letivo e que as 

mesmas sejam salvaguardadas pela Secretaria Regional da Educação e dos Assuntos 

Culturais. 

 

 

Lagoa e Escola Secundária, 20 de outubro de 2022. 
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O Presidente da Assembleia de Escola 
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Marco Aurélio Carvalho Pereira 

  

 

  


